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Lega PROJETO DE LEI N2 e3 /95 

Dispe sobre a inclúso da 

LDO NA SESSÃO DO disciplina informática nos 

1 01A7-3f1'/191T currículos de 12  e 22 graus 

do sistema estadual de ensi 

no e da outras providências 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a 	Asse 

bléia Legislativa aprovou e sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - 	obrigat6ria a inclusão e oferta da 	disciplina 

informética no currículo escolar de 12 e 22 graus do sistema 	estadual 

de ensino. 

Art. 22 - A disciplina informética tem como objetivo 	basj 

co: 

1 . Preparação da juventude estudantil para o processamen 

to de dados; 

II . Despertar a juventude escolar para a necessidade 	do 

conhecimento técnico da disciplina; 

III. Oferecer novas perspectiva de conhecimento específico 

a juventude educacional do Estado. 

Art. 32 - Para consecução dos objetivos constantes 	desta 

Lei, o Poder Executivo através da Secretaria do Estado da Educação Cuj 

tura e Desporto providenciaré: 

1 . A aquisição de equipamentos de processamentos de dados 

para o sistema estadual de ensino; 

II . Preparação de equipe docente indispensa'vel ao 	ensino 

da disciplina; 

III. Se1eço de pelo menos de 3 (tres) estabelecimentos e 

colares de 12 e 22  graus, para iniciar a oferta da disciplina. 

IV . A instalaço de ambiente físico necessério a 	insta1 

ço dos equipamentos. 

Art. 42 - Ao Conselho Estadual de Educação cabe a definição 

da série do 12 e 22 graus a receberem a disciplina, bem como sua implan 

taço gradativa nas escolas da capital e interior. 

Art. 52 - O Poder Executivo baixaré as normas que se 	fize 

rem necessérias a implantaço da presente Lei, até 30 (trinta) dias 	a 
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p6s sua publicaço. 

Art. 62  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 	publicaço, 

sendo sua efetiva imp1antaço no início do ano letivo vindouro. 

Art. 72  - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Boa Vista-RR, 19 de Maio de 1995. 

FRANCO JLAMARIO1RTELA 

Depuado Estadual 
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Assembléia Legislativa 

J U S T I F I C A T I V A 

A educação é prioridade. Esta expiresso é ouvida em todas 

as campanhas políticas. Referência que verbaliza e no se pe em pré 

tica. 

Gostaria que Roraima tomasse rumo diferente e que a educ, 

ço fosse, concretamente, prioridade. 

Uma escola de qualidade, formaré rno-de-obra qualificada. 

É impossível melhorar a produtuvidade no trabalho, com uma mio-de-o 

bra desprovida de formação tecnol6gica. 

Imaginemos Boa Vista sendo zona de livre comércio, em cur 

to espaço de tempo e, ainda, a vizinha Venezuela inserida no 	Merco 

sul. Com  certeza o mercado de trabalho exigiré qualificação na 	sua 

rno-de-obra, e, sem duvida, a informética estaré inserida neste 	co 

texto. 
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